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SUBEMENDA ADITIVA No là, À EMENDA N°  I S 
 DO PROJETO DE LEI N°  442/2017 

O art. 15 da Emenda n°  15, ao Projeto de Lei n°  442/2017, fica acrescido 
do seguinte parágrafo: 

"§ - Como regra de transição, os atuais ocupantes da função pública de 
Secretário de Estabelecimento de Ensino, cujo o cargo de origem seja de Assistente 
Administrativo, Auxiliar de Biblioteca, Auxiliar de Escola, Auxiliar de Secretaria, 
Pedagogo, Professor para a Educação Infantil e Professor Municipal, permanecem nas 
regras em que foram selecionados, sem que haja prejuízo na remuneração.". 

Belo Horizonte, 03 de julho de 2018. 
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